
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 100/CSMPM, de 14 de março de 2018.
(Alterada pela Resolução 109/CSMPM, 26 de maio de 2020, e pela

 Resolução nº 125/CSMPM, de 24 de maio de 2022)

Altera  a  Resolução  nº  66/CSMPM, que  dispõe  so -
bre  a  instauração  de  Inquéri to  Civi l  e  Procedi -
mento  Preparatório  no  Minis tér io  Público  Mil i -
tar .

O  CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO  PÚBLICO MILITAR,  no  uso  das  at r i -

buições  que  lhe  são  conferidas  pelo  ar t igo  131,  inciso  I ,  da  Lei  Complementar  75/93,  conside -

rando  o  disposto  nos  ar t igos  127  e  129,  inciso  III ,  da  Consti tuição  da  Repúbl ica,  bem  como  o

art .  6º ,  inciso  VII ,  da  ci tada  lei ,  e  tendo  em atenção  a  Resolução  164  do  Conselho  Nacional  do

Minis tér io  Públ ico,  em face  da  necessidade  de  regulamentar  o  Inquéri to  Civil  e  o  Procedimen -

to Preparatório  no  âmbito  do  Ministér io  Públ ico Mili tar ,  resolve:  

TÍTULO I

DO INQUÉRITO CIVIL

Capítulo  I –  Conceito  e  Objeto

Art .  1º .  O  Inquéri to  Civi l ,  procedimento  de  natureza  adminis t rat iva,  de  caráter  in -

quis i torial ,  será  instaurado  objet ivando  a  proteção,  prevenção  e  reparação  de  dano  ao  patr imô -

nio  públ ico,  ao  meio  ambiente,  aos  bens  e  di rei tos  de  valor  histórico  e  cul tural ,  a  proteção  dos

interesses  individuais  indisponíveis ,  di fusos  e  colet ivos,  e  a  proteção  dos  direi tos  consti tucio -

nais  no  âmbito  da  administ ração  mili tar .

§  1º  O Membro  do  Ministér io  Público  Mil i tar ,  de  ofício  ou  mediante  representação,

poderá  instaurar  Procedimento  Preparatório  de  Inquéri to  Civil .

§  2º  O  Inquéri to  Civi l  e  os  Procedimentos  Preparatórios  não  const i tuem  condição

para  o  ajuizamento  de Ações do  Minis tér io  Público  Mil i tar .

§  3º  As  requis ições ,  perícias  civis ,  vistorias ,  recomendações,  termos  de  ajustamen -

to  de  conduta,  aval iações  ou  qualquer  outra  dil igência  não  exigem  a  prévia  instauração  de  In -

quéri to  Civi l .

Art .  2º .  O Inquéri to  Civi l  será  instaurado:

I  –  de ofício;



II  –  em face  de  requerimento  ou representação  apresentados por  qualquer  pessoa  ou

comunicação  de  outro  Órgão  do  Minis tér io  Públ ico,  ou  qualquer  autoridade,  desde  que  forne -

çam informações  sobre  o  fato  objeto  da  apuração  e as  ci rcunstâncias  que  o  envolvem.

II I  –  por  determinação  do Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i tar ,  do  Conselho  Superi -

or  do  Minis tér io  Público  Mil i tar  e  da  Câmara  de  Coordenação  e Revisão.  

§  1º  O  Ministér io  Públ ico  Mili tar  atuará  independente  de  provocação,  em  caso  de

conhecimento  de  fatos  que,  em  tese,  const i tuam lesão  aos  bens,  interesses  ou  direi tos  mencio -

nados  no  art .  1º  desta Resolução,  por  qualquer  forma  ou  meio de comunicação .

§  2º  Serão  reduzidas  a  termo  as  comunicações  de  fatos  que  consti tuam  lesão  ou

ameaça  de  lesão  aos bens,  interesses ,  di rei to  e  valores  do  art .  1º .

§  3º  Na  hipótese  de  at r ibuições  concorrentes  ou  no  caso  de  não-atr ibuição,  serão

encaminhados  ao  Órgão  competente  os  documentos  respect ivos.

§  4º  O  conhecimento  por  informação  anônima  não  implicará  ausência  de  providên -

cias  desde  que  obedecidos  os  requis i tos  previs tos  no inciso II .  

Art .  3º .  As  representações  e  not ícias  autuadas  serão  dist r ibuídas  no  âmbito  da  Pro -

curadoria  da  Just iça  Mil i tar  respect iva  ou  da  PGJM,  devendo  o  Órgão  oficiante  emiti r  pronun -

ciamento  no  prazo  de  quinze  dias ,  veri f icada  a  exis tência  de  procedimento  com o  mesmo obje -

to em outro  Órgão.

§  1º  Na hipótese  de  exist i r  procedimento  com idênt ico  objeto,  as  peças  de  informa -

ção  serão  remet idas  ao  Órgão  responsável  pela  investigação,  ainda  que  já  arquivada .

§  2º  Ao  Órgão  oficiante  cumprirá  colher  as  provas  necessárias  ao  esclarecimento

do  fato,  podendo  abri r  Procedimento  Adminis t rat ivo  Preparatório  e/ou  expedir  Recomendações

antes  da instauração  do  Inquéri to  Civi l .

§  3º  Na  hipótese  de  indeferimento  de  instauração  de  procedimento  em  face  de  Re -

presentação,  deverá  o  Membro  oficiante  int imar  o  interessado  para,  querendo,  recorrer  à  Câ -

mara  de  Coordenação  e  Revisão no prazo  de  10  (dez)  dias .

Capítulo II

Do Procedimento Preparatório e das Recomendações

Art .  4º .  O  Procedimento  Administ rat ivo  Preparatório  será  instaurado  por  despacho

fundamentado  do  representante  do  Minis tér io  Público  Mil i tar  competente,  diante  da  insufi -

ciência  de elementos que  permitam ou just i f iquem a  instauração  de  Inquéri to  Civi l .



§  1º  O  Procedimento  Adminis t rat ivo  Preparatório  deverá  ser  autuado  com  numera -

ção  a  ser  mant ida  caso  convert ido  em  Inquéri to  Civi l ,  cumprindo  ao  Membro  oficiante  proce -

der  às  dil igências  que  entender  cabíveis ,  as  quais  deverão  ser  concluídas  no  prazo  de  90  (no -

venta)  dias ,  prorrogável  por  igual  período,  uma única  vez,  em caso  de  motivo  just i f icável .

§  2º  Após o  prazo  mencionado  no  parágrafo  anterior ,  o  Membro  do  Minis tér io  Pú -

bl ico  promoverá  o  arquivamento  do  Procedimento  Preparatório,  o  converterá  em  Inquéri to  Ci -

vi l  ou  adotará  providências  para  o ajuizamento  da  respect iva  Ação Civi l  Pública.

Art .  5º .  O  Ministér io  Públ ico,  de  ofício  ou  mediante  provocação ,  nos  autos  de  In -

quéri to  Civi l ,  de  Procedimento  Administ rat ivo  ou  Procedimento  Preparatório,  poderá  expedi r

Recomendação  objet ivando  o  respei to  e  a  efet ividade  dos  direi tos  e  interesses  que  lhe  incumba

defender  e ,  sendo o caso,  a  edição  ou  al teração  de  normas.

§  1º  Antes  da  expedição  da  Recomendação  à  autoridade  públ ica,  serão  requis i tadas

informações  ao  Órgão  destinatário  sobre  o  caso  concreto  e  a  si tuação  jurídica  incidente ,  salvo

em caso de impossibi l idade  devidamente  mot ivada.

§  2º  Nos casos  que  reclam em  urgência,  o  Ministér io  Públ ico  poderá,  de  ofício,  ex -

pedir  Recomendação ,  procedendo,  posteriormente,  à  instauração  do  respect ivo  procedimento.

§  3º  As  Recomendações  não  têm natureza  imposit iva  ou  coerci t iva,  por  dependerem

da  anuência  de  quem as  recebe  para  serem atendidas ,  de  forma  a  at ingir  sua  f inal idade  e  ef icá -

cia,  conforme a  mot ivação  que  a  fundamenta .

§  4º  A  expedição  de  Recomendações  dependerá  da  prévia  ciência  de  todos  os  Ór -

gãos  com atuação  na  mesma área  terr i torial .  

§  5º  Havendo  divergência  quanto  à  expedição  da  Recomendação ,  qualquer  Membro

poderá  propor ,  no  prazo  de  cinco  dias  da  ciência  de  seu  teor ,  impugnação,  submetendo  a  maté -

r ia  à  del iberação  da  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  MPM,  que  deverá  se  manifestar  no

prazo  de quinze  dias .

§  6º  A  impugnação  tem  efei to  suspensivo,  não  podendo  a  Recomendação  ser  expe -

dida  senão  após  exauridos  os  prazos  do  parágrafo  anterior .

Art .  6º .  As  Recomendações  serão  expedidas  objet ivando  o  respei to  e  a  efet ividade

dos direi tos  e  interesses  que  incumba ao  Minis tér io  Público  Mil i tar  defender  e ,  sendo o  caso,  a

edição  ou  al teração  de  normas,  observando-se os  seguintes  princípios:

I  –  motivação;

II  –  formal idade  e  solenidade;  

II I  –  celeridade  e implementação  tempest iva  das  medidas  recomendadas;  

IV – publ icidade,  moral idade,  ef iciência,  impessoal idade  e legal idade;  



V – máxima ampli tude  do  objeto  e  das  medidas  recomendadas;  

VI  – garant ia  de acesso à  just iça;  

VII  –  máxima ut i l idade  e efet ividade;  

VIII  –  caráter  não-vinculat ivo  das  medidas  recomendadas;  

IX – caráter  prevent ivo  ou  corret ivo;  

X –  resolut ividade;  

XI  – segurança  jurídica;  

XII  –  a  ponderação  e  a  proporcional idade  nos  casos  de  tensão  entre  di rei tos  funda -

mentais .  

Art .  7º .  A  Recomendação  pode  ser  di r igida,  de  maneira  prevent iva  ou  corret iva,

prel iminar  ou  defini t iva,  a  qualquer  pessoa,  f ís ica  ou  jurídica,  de  direi to  públ ico  ou  privado,

que  tenha  condições  de  fazer  ou  deixar  de  fazer  alguma coisa  para  salvaguardar  interesses ,  di -

rei tos  e  bens  de  que  é  incumbido o Minis tér io  Públ ico.

§  1º  A  Recomendação  deverá  ser  di r igida  a  quem  tem  poder ,  at r ibuição  ou  compe -

tência  para  a  adoção  das  medidas  recomendadas  ou  responsabi l idade  pela  reparação  ou  preven -

ção  do dano.

§  2º  Quando  dentre  os  destinatários  da  Recomendação  f igurar  autoridade  para  as

quais  a  lei  estabelece  caber  ao  Procurador-Geral  o  encaminhamento  de  correspondência  ou  no -

t i f icação,  caberá  a  es te ,  ou  ao  Órgão  do  Ministér io  Público  a  quem  esta  at r ibuição  t iver  s ido

delegada,  encaminhar  a  Recomendação  expedida  pelo  Promotor  ou  Procurador  natural ,  no  pra -

zo  de  dez  dias ,  não  cabendo  à  chefia  inst i tucional  a  valoração  do  conteúdo  da  Recomendação ,

ressalvada  a  possibil idade  de,  fundamentadamente,  negar  encaminhamento  à  que  t iver  s ido  ex -

pedida  por  Órgão  Minister ial  sem atr ibuição,  que  af rontar  a  lei  ou  o  disposto  nesta  Resolução

ou,  ainda,  quando não  for  observado  o t ratamento  protocolar  devido  ao  destinatário.

Art .  8º .  Não  poderá  ser  expedida  Recomendação  que  tenha  como  dest inatária  a

mesma parte ,  objeto  e  o  mesmo pedido  de  ação  judicial ,  ressalvadas  as  s i tuações  excepcionais ,

just i f icadas  pelas  ci rcunstâncias  de  fato  e  de  direi to  e  pela  natureza  do  bem  tutelado,  devida -

mente  mot ivadas,  desde  que  não  contrarie  decisão  judicial .

Art .  9º .  Sendo  cabível  a  Recomendação ,  es ta  deve  ser  manejada  antes  do  ajuiza -

mento  da  ação  judicial .  

Art .  10.   A  Recomendação  deve  ser  fundamentada,  mediante  a  exposição  dos  moti -

vos fát icos  e  jurídicos que  justi f icam a sua expedição.



Art .  11.  A  Recomendação  conterá  a  f ixação  de  prazo  razoável  para  a  adoção  das

providências  cabíveis ,  indicando-as  de  forma clara  e  objet iva.

Parágrafo  único.  O  atendimento  da  Recomendação  será  apurado  nos  autos  do  In -

quéri to  Civi l ,  Procedimento  Administ rat ivo  ou Preparatório  que  tenha  s ido expedido.  

Art .  12.  O  Órgão  do  Minis tér io  Públ ico  poderá  requis i tar  ao  destinatário  a  adequa -

da  e  imediata  divulgação  da  Recomendação  expedida,  incluindo  sua  afixação  em local  de  fáci l

acesso  ao  públ ico,  quando  necessária  à  efet ividade  da Recomendação.

Art .  13.  O  Órgão  do  Minis tér io  Públ ico  poderá  requis i tar ,  em  prazo  razoável ,  res -

posta  por  escri to  sobre  o  atendimento  ou  não  da  Recomendação,  bem como  instar  os  destinatá -

r ios  a  respondê- la de  modo fundamentado.

Parágrafo  único.  Havendo  resposta  de  não  atendimento,  ainda  que  não  requis i tada,

impõe-se ao Órgão do Ministér io  Público  apreciá- la  fundamentadamente.

Art .  14.  Na hipótese  de  desatendimento  à  Recomendação,  de  fal ta  de  resposta ou  de

resposta  inconsistente,  o  Órgão  do  Ministér io  Públ ico  adotará  as  medidas  cabíveis  à  obtenção

do resul tado  pretendido  com a  expedição  da  Recomendação.

§  1º  No caso  de  desatendimento  e  no  intui to  de  evi tar  a  judicial ização  poderá  o  Ór -

gão  do  Ministér io  Públ ico  rei terar  a  Recomendação  fornecendo  as  informações  que  deram base

ao  seu  convencimento ,  com  a  indicação  das  razões  pelas  quais  entende  cabíveis  e  necessárias

às  medidas  recomendadas.

§  2º  Na hipótese  do  parágrafo  anterior ,  o  Órgão  Minis ter ial  não  adotará  as  medidas

indicadas  antes  de  t ranscorrido  o  prazo  f ixado  para  resposta,  exceto  se  fato  novo  determinar  a

urgência  dessa adoção.

§  3º  A  efet iva  adoção  das  medidas  indicadas  na  Recomendação  como  cabíveis ,  em

tese,  pressupõe  a  apreciação  fundamentada  da  resposta  de  que  t rata  o  parágrafo  único  do  art i -

go  anterior .

Capítulo III

Da instauração do Inquérito  Civi l

Art .  15.  O Inquéri to  Civi l  será  instaurado  pelo  Órgão  oficiante,  mediante  Portar ia  a

ser  publ icada  na  imprensa  oficial ,  autuado e regis t rado  em livro  próprio.  

§  1º  A Portar ia  de  instauração  do  Inquéri to  Civi l  será  numerada  em ordem  crescen -

te,  renovada anualmente,  devidamente  regis t rada  em livro  próprio,  autuada  e conterá:  

I  –  o  fundamento  legal  que  autoriza  a  ação  do  Ministér io  Público  Mili tar  e  a  des -

crição  do  fato  objeto  da  invest igação;  



II  –  o  nome e  a  qual i f icação  possível  da  pessoa  jurídica  e/ou  f ís ica  a  quem o  fato  é

at r ibuído;  

II I  –  o nome e a  qual i f icação  possível  do autor  da  Representação,  se for  o  caso;  

IV – a data  e  o  local  da  instauração  e  a  determinação  de dil igências  iniciais ;  

V –  a designação  do  secretário ,  mediante  termo de  compromisso,  quando  couber;  

VI  –  a  determinação  de  afixação  da  Portar ia  no  local  de  costume,  bem  como  a  có -

pia  de  remessa para  publ icação.  

§  2º   O  Inquéri to  Civil  e  o  Procedimento  Preparatório  serão  presididos  pelo  Órgão

oficiante,  sendo  as  dil igências ,  inquir ições  e  outros  atos  de  invest igação  formal izados  median -

te  termo.  

§  3º  As  dil igências  e  atos  que  devam  ser  real izados  fora  dos  l imites  terr i toriais  do

Órgão  oficiante  poderão  ser  efet ivados  por  cooperação  com  os  Órgãos  do  Ministér io  Públ ico

do local .  

§  4º  Qualquer  Membro  da  Insti tuição  poderá  representar  ao  Chefe  do  Ministér io

Público  Mil i tar  para  f ins  de  instauração  de  Procedimento  Preparatório  ou  Inquéri to  Civil  de

âmbito  nacional .     (Texto revogado  pela  Resolução  nº  125/CSMPM)

§ 5º  No caso de  instauração  s imul tânea  de  Inquéri to  Civi l  com o  mesmo objeto,  por

mais  de  um Membro,  ou  de  objeção,  caberá  à  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministér io

Público  Mil i tar  coordenar  o procedimento  ou  del iberar  a  respei to .  

§  6º  Qualquer  pessoa  poderá,  durante  a  t ramitação  do  Inquéri to ,  apresentar  docu -

mentos ou subsídios  para  a  melhor  apuração  dos fatos .  

Capítulo IV

Da instrução

Art .  16.  Para  a  inst rução  do  Inquéri to  Civi l ,  a lém  daquelas  providências  expressa -

mente  previs tas  em lei ,  o  Órgão  oficiante  poderá:  

I  –  designar  nos  autos  servidor  para  secretariá- lo;  

II  –  colher  provas  e  promover  di l igências  necessárias  aos  esclarecimentos  dos  fatos

objeto  da  invest igação;  

II I  –  determinar  a  apresentação  pelo  representante  ou  representado  de  documentos

relat ivos  aos fatos  investigados;  



IV  –  requis i tar  cert idões,  documentos,  informações,  exames  ou  perícias  de  Órgãos

Públicos  e  documentos  e  informações  de  ent idades  privadas;  

V  –  designar  servidor  para  a  prát ica  de  di l igências  ou  atos  necessários  à  apuração

de fatos .  

Parágrafo  único.  As requis ições  e  solici tações  dest inadas  a  Minis t ro  de  Estado,  Co -

mandantes  de  Força ,  Membros  do  Poder  Legislat ivo  Federal  e  de  Tribunais  Superiores  serão

enviadas  por  meio  do  Procurador-Geral  da  Just iça Mili tar ,  na  forma da  lei .  

Art .  17.  O Inquéri to  Civi l  Público  deverá  ser  concluído  no  prazo  de  cento  e  oi tenta

dias ,  admit indo  prorrogação  por  igual  prazo,  à  vista  da  imprescindibi l idade  da  real ização  ou

conclusão  de  di l igências  e  por  decisão  fundamentada  de seu presidente,  dando-se ciência  à  Câ -

mara  de  Coordenação  e  Revisão do Ministér io  Público  Mil i tar .  

Parágrafo  único.  O  Procedimento  Preparatório  deverá  ser  concluído  no  prazo  de

noventa  dias ,  prorrogável  por  igual  período,  por  despacho  fundamentado  do  Órgão  oficiante.  

Art .  18.  Concluído  o  Procedimento  Adminis t rat ivo  Preparatório  ou  o  Inquéri to  Ci -

vi l ,  o  Órgão  oficiante  elaborará  relatório  ci rcunstanciado  de:  

I  -  arquivamento  por  ausência  de  provas,  ou  improcedência  da  denúncia,  ou  perda

do objeto  invest igado;  

II  –  encerramento  pela  formal ização  de  Termo de  Compromisso,  contendo  ajuste  da

conduta  às  exigência  legais ;  

II I  –  proposta de ajuizamento  da  Ação  Civi l  Pública.  

Parágrafo  único.  Se,  no  curso  do  Inquéri to  Civi l  ou  do  Procedimento  Preparatório,

os  fatos  apurados  indicarem  necessidade  de  invest igação  de  objeto  diverso  do  que  est iver  sen -

do  investigado,  Membro  do  Minis tér io  Públ ico  poderá  adi tar  a  Portar ia  inicial  ou  determinar  a

extração  de  peças  para  instauração  de  outro  Inquéri to  Civi l  ou  Procedimento ,  respei tadas  as

normas relat ivas  à  divisão  de  at r ibuições.

Art .  19.  Na  hipótese  de  decisão  de  arquivamento  do  Inquéri to  Civi l  ou  do  Procedi -

mento  Preparatório  instaurado  mediante  Representação,  o  Membro  oficiante  determinará  a  in -

t imação do  Representante,  concedendo-se- lhe o prazo  de dez  dias  para  recorrer  da  decisão.

§  1º  Findo  esse  prazo ,  com  ou  sem  recurso,  os  autos  serão  remet idos  à  Câmara  de

Coordenação  e  Revisão,  que  deverá  se  pronunciar  acerca  do  arquivamento  no  prazo  de  t r inta

dias ,  contados  da  data  de  recebimento.  

§  2º  Deixando  a  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  de  homologar  a  decisão  de  arqui -

vamento ,  ou  acolhendo  o  recurso  da  parte  interessada,  os  autos  serão  rest i tuídos à  origem para

cumprimento  da  del iberação,  nos termos  dos §§  3º  e  4º  do  art .  5º  da  Resolução  6,  de  10  de  no -

vembro  de 1993.  (Texto alterado pela Resolução nº 109/CSMPM)



Art .  20.  As invest igações  em Procedimento  arquivado  somente  poderão  ser  reiniciadas

diante  da  hipótese  de  novos  elementos  ou  provas.  

Art .  21.  O  Minis tér io  Públ ico  Mil i tar  poderá  atuar  em  l i t isconsórcio  facul tat ivo  com

Órgãos  dos  demais  Ramos  congêneres  da  União  e  dos  Estados,  sempre  que  ocorrer  cumulação

de at r ibuições e  de  interesses  a  proteger .  

Parágrafo  único.  A  Portar ia  correspondente  será  lavrada  em  conjunto  pelos  l i t iscon -

sortes .  

Art .  22.  Apl ica-se  ao  Inquéri to  Civil  o  princípio  da  publ icidade  dos  atos ,  com  ex -

ceção  das  hipóteses  em que  haja  s igi lo  legal  ou  em que  ela  possa  acarretar  prejuízo  às  invest i -

gações,  casos em que a  decretação  do  s igi lo  deverá  ser  mot ivada.  

§  1º  Nos requerimentos  de  obtenção  de  cert idões  ou  extração  de  cópia  dos autos ,  os

interessados  deverão  esclarecer  os  f ins  e  as  razões  do  pedido,  nos  termos da  Lei  nº .  9 .051/95.  

§  2º  A publ icidade  consist i rá:  

I  –  na  divulgação  oficial ,  com  exclusivo  f im  de  conhecimento  públ ico,  mediante

publ icação  de  extratos  na  imprensa  oficial ;  

I I  –  na  divulgação  no  s í t io  elet rônico  do  Ministér io  Públ ico  Mil i tar ,  dela  devendo

constar  as  portar ias  de  instauração  e  extratos  dos atos  de  conclusão;  

II I  –  na  expedição  de  cert idão  e  na  extração  de  cópias  sobre  os  fatos  investigados,

mediante  requerimento  fundamentado  e por  deferimento  do  presidente  do  Inquéri to  Civi l ;  

IV  –  na  prestação  de  informações  ao  públ ico  em  geral ,  a  cr i tér io  do  presidente  do

Inquéri to  Civi l ;  

V  –  na  concessão  de  vis tas  dos  autos ,  mediante  requerimento  fundamentado  do  in -

teressado  ou  de  seu  procurador  legalmente  const i tuído  e  por  deferimento  total  ou  parcial  do

presidente  do  Inquéri to  Civi l .  

§  3º  As  despesas  decorrentes  da  extração  de  cópias  correrão  por  conta  de  quem  as

requereu .  

§  4º  A  rest r ição  à  publ icidade  deverá  ser  decretada  em  decisão  motivada ,  em  aten -

ção  ao  interesse  públ ico,  e  poderá  ser ,  conforme  o  caso,  l imitada  a  determinadas  pessoas,  pro -

vas ,  informações,  dados,  períodos  ou  fases ,  cessando  quando ext inta a  causa  que  a  mot ivou.  

§  5º  Os documentos  resguardados por  s igi lo  legal  deverão  ser  autuados  em apenso.  

Capítulo V

Do Termo de Ajustamento  de Conduta



Art .  23.  O Minis tér io  Públ ico  Mil i tar  poderá  f i rmar  Termo  de  Ajustamento  de  Con -

duta  com  o  responsável  pela  lesão  ou  ameaça  de  lesão  aos  direi tos  e  interesses  de  que  t rata  o

art igo  1º ,  visando  a  reparação  do  dano,  a  adequação  da  conduta  ante  as  exigências  legais  ou

normat ivas  e  a  compensação  e/ou  indenização  pelos  danos i rrecuperáveis .  

Parágrafo  único.  O  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta,  como  condição  de  suspen -

são  ou  ext inção  de  Inquéri to  Civil ,  com eficácia  de  t í tulo  execut ivo  extrajudicial ,  será  obriga -

toriamente  reduzido  a termo,  contendo:  

I  –  nome e qual i f icação  dos  interessados;  

II  –  descrição  sucinta  do  fato  investigado;  

II I  –  fundamento  legal  autorizat ivo,  prazo  de  cumprimento,  operacional ização  do

ajuste,  cominação  de  penal idade  e f iscal ização .  

§  1º  A  aferição  do  cumprimento  do  Termo  de  Ajuste  de  Conduta  ocorrerá  nos  pró -

prios  autos  do  Procedimento  Preparatório  ou  do  Inquéri to  Civi l .  

§  2º  O  Órgão  do  Minis tér io  Públ ico  Mil i tar ,  se  for  o  caso,  poderá  deprecar  a  outro

Órgão do  Minis tér io  Públ ico  a real ização  de  di l igências  necessárias  para  a  veri f icação  do  cum -

primento  do  TAC,  enviando  as  cópias  necessárias  à  real ização  do  ato  requerido,  as  quais  serão

autuadas  no  destino  como “Carta  Precatória  de  acompanhamento  de  TAC”.  

Art .  24.   Quando  o  Órgão  oficiante  reputar  ineficaz  para  res taurar  a  ordem jurídica

o  Termo  de  Compromisso  de  Ajustamento  de  Conduta  por  ele  celebrado  ou  por  membro  diver -

so,  ou  quando  surgirem  fatos  novos  modificando  s ignif icat ivamente  as  si tuações  fát ica  ou  ju -

r ídica,  deverá  indicar  em  despacho  fundamentado  os  defei tos  imputados  ao  inst rumento,  as

medidas  que  considera  necessárias  para  saná- los ,  bem  como  a  proposta  ret i f icadora  do  TAC,

ou a  sua anulação.

§  1º  Havendo  divergência  quanto  à  s i tuação  cont ida  no  caput ,  a  matéria  será  submeti -

da  à  del iberação  da  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  que  homologará  a  anulação,  a  ret i f ica -

ção  ou a rat i f icação  do  inst rumento.

§  2  A  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  deverá  se  manifestar  no  prazo  de  30  ( t r inta)

dias ,  contado da dis t r ibuição  do fei to  ao  Relator .  

§  3º  O  adi tamento  das  disposições  do  TAC  já  celebrado  que  não  impl ique  anulação,

supressão  ou  modificação  substancial  da(s)  cláusula(s)  constante(s)  do  ajuste,  ou  ainda  que

promova  a inserção  de  novas disposições relacionadas  ao  objeto  principal ,  deverá  ser  promovi -

do  sem maiores  formal idades,  desde  que  contem com a anuência  do  Compromitente .  

Capítulo VI

Disposições Gerais



Art .  25.  Os  autos  de  Inquéri to  Civi l  e  de  Procedimento  Preparatório  f icam  sujei tos

à  at ividade  correcional  da Corregedoria  do  Ministér io  Públ ico  Mili tar .  

Art .  26.  Findo  o  Inquéri to  Civil  sem  solução  favorável  à  defesa  dos  bens  a  cargo

do  Minis tér io  Públ ico  Mil i tar ,  deverá  o  Órgão  oficiante  adotar  providências  quanto  à  promo -

ção  da Ação Civil .  

Art .  27.  Ajuizada  a  Ação  Civil  Públ ica,  o  setor  de  apoio  providenciará  a  cr iação  da

pasta  específ ica  e  o  regis t ro  no  sistema  de  controle  de  fei tos ,  bem  como  o  regis t ro  do  número

fornecido  pelo órgão  judiciár io  e  o  devido  acompanhamento.  

Art .  28.  Obt ida  sentença  favorável ,  deverá  o  Órgão  do  Ministér io  Públ ico,  ass im

que t ransitada  em julgado,  adotar  providências  no  sent ido  da  sua execução.  

Art .  29.  Os atos  e  peças  dos  procedimentos  de  que  t ratam esta Resolução  são públ i -

cos ,  salvo  disposição  legal  em contrário  ou por  razões  de  interesse públ ico.

Parágrafo  único.  A publ icidade  consis t i rá:  

I  –  na  expedição  de  cert idão ,  a  pedido  do  interessado,  de  seu  advogado  ou  procura -

dor,  do  Poder  Judiciár io ,  de  outro  Órgão  do  Ministér io  Público  ou  de  terceiro  diretamente  in -

teressado;  

II  –  na  concessão  de  vista  dos  autos ,  na  forma  das  normas  internas  do  MPM, medi -

ante  requerimento  fundamentado  às  pessoas  referidas  no  inciso  I ,  ressalvadas  as  hipóteses  de

sigi lo  legal ;  

II I  –  na  extração  de  cópias ,  na  forma  das  normas  internas  do  em  vigor,  mediante

requerimento  fundamentado,  a  expensas  do  requerente  e  somente  às  pessoas referidas  no  inciso

I ,  ressalvadas  as  hipóteses  de  s igi lo  legal ;

IV  –  na  divulgação  em  publ icação  oficial ,  conforme  estabelecido  em  lei  ou  ato  re -

gulamentar  específ ico.

Art .  30.  Se  no  curso  do  Inquéri to  Civi l ,  ou  de  qualquer  invest igação  do  Ministér io

Público,  for  veri f icada  a ocorrência  de  infração  penal ,  serão  extraídas  cópias  para  que  o Órgão

competente  adote  as  providências  cabíveis .  

Art .  31.  Cada  unidade  inst i tucional  manterá  controle  atual izado  do  andamento  de  seus

Inquéri tos  Civis ,  o  qual  será  remet ido,  anualmente,  à  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  para

fins  es tat íst icos  e  de  conhecimento .

Art .  32.  A  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  dentro  de  sua  respect iva  área  de  atua -

ção,  será  responsável  pelos  controles  es tat íst icos  dos  Procedimentos  Administ rat ivos,  dos  In -

quéri tos  Civis ,  das  Ações  propostas ,  e  ainda  dos  Ajustamentos  de  Conduta,  Recomendações,



Audiências  Públicas  e  Arquivamentos  promovidos  pelos  Membros  do  Ministér io  Públ ico  Mil i -

tar .  

Art .  33.  A presente  Resolução  apl ica- se  aos  Procedimentos  e  Inquéri tos  Civis  em cur -

so,  contando-se os  prazos  nela  referidos  a  part i r  da  data  de  sua publ icação.  

Art .  34  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publ icação,  revogando  as  dis -

posições  em contrário .  
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